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Calendário das Provas de Aferição do 2.º Ano 
 

24 de Maio de 2017 
 

Junho 

Segunda-Feira  Quarta-Feira 

19  21 

2.º A e B 

10H00 

Português e Estudo do Meio 

 

2.º A e B 

10:00 

Matemática e Estudo do Meio 
 

 

 

 

 

Informação retirada da Informação Prova de Aferição do 2.º Ano de Escolaridade 
(com supressões) 

 

 

 

 

Aspetos gerais 
 

No 2.º ano do 1.º CEB realizam-se quatro provas: uma prova de Português e Estudo do Meio, uma prova de 

Matemática e Estudo do Meio, uma prova de Expressões Artísticas e uma prova de Expressões Físico-

Motoras.  

 

(…) 

 

Na classificação das respostas aos itens são atribuídos códigos que correspondem a desempenhos 

específicos. Os códigos são definidos em função dos objetivos de cada item. 

A caracterização do desempenho de cada aluno será apresentada num relatório individual (Relatório Individual 

da Prova de Aferição). Os relatórios individuais, contendo informação de natureza qualitativa, serão enviados 

às escolas, que, por sua vez, através dos seus professores, os divulgarão junto dos alunos e dos encarregados 

de educação. 

As escolas terão ainda acesso a um relatório com informação de natureza qualitativa e quantitativa (Relatório 

de Escola da Prova de Aferição) que caracteriza o desempenho do conjunto de alunos de cada turma, de cada 

estabelecimento de ensino e do agrupamento, quando aplicável. 

A informação disponibilizada nos relatórios individuais e de escola, que complementa a informação recolhida 

no âmbito da avaliação interna, permite uma reflexão individual e coletiva sobre a concretização dos objetivos 

de aprendizagem e pode ainda sustentar tomadas de decisão que contribuam para a melhoria das práticas 

pedagógicas e das aprendizagens. 
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Caracterização das provas 
(…) 

No quadro apresenta-se, ainda, a estrutura e a duração de cada uma das provas e o material necessário e não 

permitido. 

Caracterização das provas de aferição do 2.º ano do 1.º CEB 

 
 

 

 

 

 

 

 

Informação retirada do Guia para a Realização das Provas de Aferição 2017 
(com supressões) 

 

(…) 

4. PREPARAÇÃO DO PROCESSO DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS DE AFERIÇÃO 
 

MATERIAL AUTORIZADO 
 

(…) 
 

4.27. Para a realização das provas de aferição, os alunos não podem ter junto de si quaisquer suportes escritos 

não autorizados como, por exemplo, livros, cadernos, ou folhas nem quaisquer sistemas de comunicação 

móvel como computadores portáteis, aparelhos de vídeo ou áudio, incluindo telemóveis, relógios com 

comunicação wireless (smartwatch), bips, etc. Os objetos não estritamente necessários para a realização da 

prova como mochilas, carteiras, estojos, etc. devem ser recolhidos por elementos da escola ou colocados junto 

à secretária dos professores vigilantes, devendo os equipamentos aí colocados ser devidamente desligados. 

 

4.28. É igualmente proibida a utilização de quaisquer sistemas de comunicação móvel nas salas de prova por 

parte dos professores vigilantes. 

(…) 
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COMPARÊNCIA DOS ALUNOS 

 
(…) 
 

4.54. Os alunos devem comparecer junto à sala ou local da prova 30 minutos antes da hora marcada para o 

seu início. 

 

4.58. O atraso na comparência dos alunos não pode ultrapassar a hora de início do tempo regulamentar das 

provas. 

 
 

5. REALIZAÇÃO DAS PROVAS DE AFERIÇÃO 
 

IDENTIFICAÇÃO DOS ALUNOS 
 

5.1. Os alunos não devem prestar provas sem serem portadores do seu cartão de cidadão ou de documento 

que legalmente o substitua, desde que este apresente fotografia. 

 

5.2. Os alunos sem documento de identificação podem realizar a prova, devendo o secretariado de exames 

diligenciar no sentido de obter, através do programa PAEB ou do processo do aluno, o número do documento 

de identificação ou o número interno para registo no cabeçalho da prova, no caso de se tratar de aluno que não 

possua documento de identificação. 

 

5.3. Os alunos sem documento de identificação devem registar, no local destinado ao número do cartão de 

cidadão, o número interno de identificação que lhes foi atribuído, indicando, como local de emissão, a 

referência “número interno”.  

PREENCHIMENTO DO CABEÇALHO DA PROVA 
 

(…) 
 

5.6. Nas provas de aferição dos 2.º e 5.º anos de escolaridade, as respostas são dadas no próprio enunciado 

da prova, de acordo com a Informação-Prova. 


